
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS COTISTAS DO 

HEDGE TOP FOFII 3 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 18.307.582/0001-19 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 23 de dezembro de 2019, às 11 horas, no auditório do Iguatemi Offices Building, 

localizado na Rua Iguatemi, 192, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

2. PRESENÇA: Cotistas (“Cotistas”), conforme assinaturas na lista de presença, representando 30,30% (trinta inteiros e 

trinta centésimos por cento) das cotas emitidas pelo HEDGE TOP TOFII 3 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.307.582/0001-19 (“Cotas” e “Fundo”, respectivamente), bem como representantes da 

HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

07.253.654/0001-76, com sede na Avenida Horácio Lafer, nº 160, 9º andar (parte), na cidade e Estado de São Paulo, na 

qualidade de instituição administradora (“Administradora”), e da HEDGE INVESTMENTS REAL ESTATE GESTÃO DE 

RECURSOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 26.843.225/0001-01 (“Gestora”). 

 

3. CONVOCAÇÃO: Realizada em 06 de dezembro de 2019, mediante envio a cada Cotista, nos termos da regulamentação 

aplicável. 

 

4. MESA: Aberta a presente assembleia (“Assembleia”) pelo Sr. Ricardo de Santos Freitas, foi lida a convocação e 

submetida à votação a indicação do mesmo para presidir a Assembleia e do Sr. Bruno de Melo Ourique para secretariar 

os trabalhos, sendo as indicações aprovadas por unanimidade dos Cotistas presentes. 

 

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 

 

I. A incorporação, pelo Fundo, do HEDGE TOP FOFII 2 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o 

nº 16.875.388/0001-04 (“FOFT11”), buscando unificá-los, consolidando os respectivos patrimônios e cotistas de forma 

a melhorar liquidez, otimizar gestão e diluir despesas, sujeita à aprovação pela assembleia de cotistas do FOFT11, nos 

exatos termos indicados no Protocolo e Justificativa de Incorporação dos Fundos de Investimento Imobiliário 

(“Protocolo” e “Incorporação FOFT”); 

 

II. A incorporação, pelo Fundo, do HEDGE TOP FOFII FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o 

nº 20.834.884/0001-97 (“TFOF11”), buscando unificá-los, consolidando os respectivos patrimônios e cotistas de forma 

a melhorar liquidez, otimizar gestão e diluir despesas, sujeita à aprovação futura em assembleia de cotistas do TFOF11, 

a qual deverá ser realizada até o dia 30 de junho de 2020, conforme descrito no Protocolo (“Incorporação TFOF” e, 

quando em conjunto com a Incorporação FOFT, “Incorporações”); 

 

III. A alteração e consolidação do regulamento do Fundo (“Regulamento”) da seguinte forma, com vigência a partir de 

1° de janeiro de 2020:  

(a) exclusão do parágrafo único do artigo 3º, que trata sobre a contratação de custodiante às expensas da 

Administradora, passando o Fundo a arcar com referida despesa;  

(b) alteração do artigo 19, com relação à emissão de cotas do Fundo, de forma a consolidar a redação a respeito das 

emissões de cotas já realizadas pelo Fundo, com a consequente inclusão do novo Anexo I ao Regulamento;  

(c) alteração do atual artigo 26, de forma a (i) aumentar o capital máximo autorizado para novas emissões de cotas do 

Fundo pela Administradora, independentemente de aprovação em assembleia geral e de alteração do Regulamento, 

para o montante de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), adicionalmente ao montante já utilizado nas 6 (seis) 

primeiras emissões de cotas realizadas pelo Fundo; e (ii) incluir condições de que as novas emissões dentro do capital 

máximo autorizado poderão ser feitas desde que ao menos 80% (oitenta por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo 

esteja investido em Ativos Alvo e desde que o valor da cota de emissão seja igual ou superior ao valor da cota patrimonial 

do Fundo; 

(d) alteração do parágrafo 3º e inclusão de novo parágrafo 4º no artigo 28, para contemplar a definição de “dia útil”;  

(e) alteração do parágrafo 1º do artigo 34, de forma a alterar especificamente a forma de pagamento da taxa de 

performance;  

(f) alteração do parágrafo 3º do artigo 34 do Regulamento, de forma a ajustar o conceito de cota patrimonial ajustada, 

para que a soma dos rendimentos do Fundo apropriados, bem como as amortizações do Fundo realizadas no período 
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de apuração, se houver, passem a ser também corrigidos pelo Índice de Fundos de Investimentos Imobiliários (“IFIX”), 

divulgado pela B3, para fins de cálculo e apuração do valor de performance do Fundo; e 

(g) aprimoramento redacional de pontuais dispositivos, porém sem alteração de seu conteúdo, inclusive em decorrência 

dos ajustes acima, bem como exclusão de determinados itens cujo conteúdo já se encontra em outro dispositivo do 

Regulamento, ou não é obrigatório no Regulamento ou, ainda, já se encontra expressamente previsto em norma, com 

renumeração dos artigos seguintes quando aplicável. 

 

6. DELIBERAÇÕES:  

 

Os Cotistas vinculados e/ou em posição de potencial conflito de interesses com o Fundo não foram considerados para 

fins de apuração do quórum de deliberação em razão de sua condição e, portanto, tais Cotistas vinculados e/ou 

conflitados presentes à Assembleia não exerceram direito de voto, nos termos dos artigos 24 e 34 da Instrução CVM 

nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”). 

 

Previamente à deliberação da Ordem do Dia, a Administradora ressaltou as informações constantes do Protocolo, 

relativas (a) às Relações de Troca FOFT e TFOF (conforme abaixo definido), e (b) ao tratamento das frações de cotas 

resultantes das Incorporações. 

 

Conforme indicado no Protocolo, as relações de troca da Incorporação FOFT serão aquelas definidas com base no valor 

patrimonial das cotas do Fundo e do HFOF11 do dia 31 de dezembro de 2019, ajustadas em função da conversão dos 

recibos da 6ª emissão de cotas do HFOF11 e tomando-se como base o valor patrimonial ajustado das cotas do HFOF11 

(“Relações de Troca FOFT”). Por sua vez, as relações de troca da Incorporação TFOF serão apuradas com base no valor 

patrimonial das cotas de TFOF11 e HFOF11 um dia útil antes da efetivação da Incorporação TFOF e tomando-se como 

base o valor patrimonial das cotas do HFOF11 (“Relações de Troca TFOF”). 
 

A Incorporação FOFT e a posterior versão da totalidade dos bens, direitos e obrigações deste ao patrimônio do 

Incorporador tornar-se-ão efetivas com relação ao Fundo e ao HFOF11 na abertura dos mercados de 2 de janeiro de 

2020. Ainda, a Incorporação TFOF e a posterior versão da totalidade dos bens, direitos e obrigações deste ao patrimônio 

do Incorporador estará sujeita à aprovação futura dos cotistas do TFOF11 até o dia 30 de junho de 2020, devendo tornar-

se efetiva com relação ao TFOF11 e ao HFOF11 até, no máximo, o dia 31 de julho de 2020. 
 

Por sua vez, em decorrência das Relações de Troca, as frações de cotas resultantes das Incorporações serão agregadas 

a fim de formar números inteiros de cotas, as quais serão ofertadas à venda por meio de leilão a ser realizado na B3, 

sendo que os valores líquidos angariados serão creditados nas contas correntes dos detentores de tais frações, nos 

termos do Protocolo. Aprovada a Incorporação, o agrupamento de frações será aplicável apenas aos fundos que forem 

objeto da referida incorporação. 

 

Com isso, uma vez apresentado o esclarecimento acima pela Administradora, os quais foram devidamente ponderados 

e considerados pelos Cotistas, após a discussão da matéria constante da Ordem do Dia, foram aprovadas nos termos 

abaixo: 

 

I. Pela maioria de votos dos Cotistas votantes, a Incorporação FOFT, mediante a incorporação, pelo Fundo, do FOFT11, 

com a consequente unificação, consolidação dos respectivos patrimônios e cotistas de forma a melhorar liquidez, 

otimizar gestão e diluir despesas, sujeita à aprovação pela assembleia de cotistas do FOFT11, nos exatos termos 

indicados no Protocolo. Os votos proferidos representaram os seguintes percentuais em relação ao total da base 

votante do Fundo: 27,19% (vinte e sete inteiros e dezenove centésimos por cento) de votos favoráveis e 0,00001% (um 

centésimo de milésimo por cento) de abstenções; 

 

II. Pela unanimidade de votos dos Cotistas, representando 27,19% (vinte e sete inteiros e dezenove centésimos por 

cento) da base votante do Fundo, a Incorporação TFOF, mediante a incorporação, pelo Fundo, do TFOF11, com a 

consequente unificação, consolidação dos respectivos patrimônios e cotistas de forma a melhorar liquidez, otimizar 

gestão e diluir despesas, sujeita à aprovação futura em assembleia de cotistas do TFOF11, a qual deverá ser realizada 
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até o dia 30 de junho de 2020, conforme definido no Protocolo; e 

 

III. Pela unanimidade de votos dos Cotistas, representando 27,19% (vinte e sete inteiros e dezenove centésimos por 

cento) da base votante do Fundo, todas as alterações ao Regulamento conforme proposta disponibilizada para consulta. 

A redação consolidada do Regulamento segue anexa à presente ata, e entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 

2020. 

 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, a Sr. Presidente suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário 

para a lavratura da presente ata, a qual depois de lida e aprovada foi assinada pelo Presidente da Mesa e pelo Secretário, 

e a Assembleia teve seu encerramento às 12:00 horas. 

 

 

_________________________________ 

Ricardo de Santos Freitas 

Presidente 

________________________________ 

Bruno de Melo Ourique 

Secretário 

 


